PROJETO DE LEI Nº 1425, DE 2015

Declara de utilidade pública a associação privada denominada "Instituto MAC LEE", sediada no Município de Avaré.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a associação privada denominada "Instituto MAC LEE", sediada no Município de Avaré.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A associação privada denominada "Instituto MAC LEE", sediada no Município de Avaré, é uma entidade que oferece filantropicamente aos munícipes de Avaré e de toda a região a possibilidade de acesso a projetos direcionados à preservação do meio ambiente, bem como aos estudos relacionados a tal questão.
Ademais, exerce hodiernamente importante trabalho social, uma vez que presta serviços relacionados a pesquisas científicas, educação ambiental, promoção cultural, principalmente relacionada ao turismo ecológico, recuperação e soltura de animais silvestres etc.

Portanto, pelo relevante trabalho oferecido à comunidade e com o intuito de que seja mantida e ampliada tal atuação sem fins lucrativos, pedimos o apoio dos nobres pares pela aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 28/10/2015.
a) Edmir Chedid - DEM

